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Lei nº 2774                                            De 20 de Dezembro de 2011 

 

 

DISPÕE SOBRE, DESAFETAÇÃO, ARRECADAÇÃO, 

UNIFICAÇÃO, DESMEMBRAMENTO E DOAÇÃO DE 

ÁREA URBANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 

APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica para todos os fins e efeitos, desafetada, de sua caracterização 

original de Bem de Uso Comum, a área denominada Parte da Avenida Santa Isabel do 

Loteamento “São Miguel”, com área de 4.287,50 m², nesta cidade, contendo a seguinte descrição, 

metragens e confrontações, conforme planta baixa e memorial descritivo, que em anexo, passam a 

fazer partes integrantes da presente Lei: 

 

I – Descrição da Área Desafetada – Área denominada parte da Avenida Santa Izabel nesta 

cidade, constituída de 4.287,50 m², contendo a seguinte descrição, metragens e confrontações:- 

Pela frente 20,00m  confrontam-se com a Av. Filadélfia; pela lateral direita 210,00m limitando 

com a quadra 5-A, pela linha do chanfrado 7,07m, pela Av. Goiânia 15,00m e confrontando com 

os lotes 15, 14, 13, 12, 11, 10, 09, 08, 07, 06, 05 e 04 da quadra nº 05 215,00m; Imóvel descrito, 

objetivando possibilitar a regularização fundiária e a implantação de equipamentos urbano e/ou 

comunitários: 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado efetuar a arrecadação da área 

desafetada. 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado efetuar a arrecadação da área 

denominada Quadra nº 5-A com área de 1.637,25 m² do loteamento “São Miguel e Setor Oeste”, 

nesta cidade, contendo a seguinte descrição, metragens e confrontações, conforme planta baixa e 

memorial descritivo, que em anexo, passam a fazer partes integrantes da presente Lei: 

 

I – Descrição da Área – Quadra 5-A Loteamento são Miguel e Setor Oeste, nesta cidade, 

constituída de 1.637,25m², de forma irregular, contendo a seguinte descrição, metragens e 

confrontações: Pela frente confronta-se com a Av. Filadélfia 12,70m, pela linha do chanfrado 

6,73m, limitando pela direita com Avenida Perimetral 180,84m, e limitando pela esquerda 

185,00m com a Av. Santa Izabel.  

 

Art. 4º - Após realizada a arrecadação das áreas descritas nos artigos 

anteriores o Poder Executivo poderá unificá-las, perfazendo uma área total de 5.924,75 m², sendo 

ainda autorizado o desmembramento do imóvel proveniente desta área.  
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Art. 5º - O Poder Executivo está autorizado a realizar o processo de doação 

dos imóveis desmembrados que se originaram da área unificada por esta Lei, às pessoas que já 

são ocupantes e possuem edificações sobre esta área 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO. MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 (vinte) dias do mês de Dezembro de 2011. 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

     Prefeito de Araguaína 


